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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Processo nº 23538.014399/2018-81 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

 

PORTARIA nº 310, de 18 de outubro de 2018.  

   

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 16 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os empregados públicos ALINE DESIDERA SANTO 

ANDRÉ, Física Médica, Matrícula SIAPE  2341499, REJANY DA SILVA, Técnico 

em Enfermagem, Matrícula SIAPE  2275254 e ELISABETH DE SOUZA 

ANDRADE, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE 1173527, todos pertencentes ao 

quadro permanente da EBSERH/ HUMAP-UFMS, para sob a presidência do primeiro, 

compor a Comissão Apuradora responsável pela condução do Processo Administrativo 

Sancionador n° 23538.014399/2018-81, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida comissão.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 
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Processo nº 23538.014147/2018-51 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

 

PORTARIA nº 311, de 18 de outubro de 2018.  

   

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 16 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os empregados públicos ALINE TIVERON MARINI, 

Farmacêutica, Matrícula SIAPE 2224542, LEILA JUSTINIANO CARAYANNIS, 

Técnico em Radiologia, Matrícula SIAPE 2188700 e MILTON MARQUES, Técnico 

em Informática, Matrícula SIAPE 2203485, todos pertencentes ao quadro permanente 

da EBSERH/ HUMAP-UFMS, para sob a presidência do primeiro, compor a Comissão 

Apuradora responsável pela condução do Processo Administrativo Sancionador n° 

23538.014147/2018-51, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida comissão.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

 



Nº 219, Quarta- Feira, 24 de outubro de 2018 

 

 
8 

 

Processo nº 23538.014522/2018-63 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

PORTARIA nº 312, de 19 de outubro de 2018.  

   

 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar WILLYAN FRANCO HILÁRIO, Matrícula SIAPE nº 

1172829, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotado na Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 

Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 

Processo nº 23538.014522/2018-63, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligências porventura necessárias.  

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 

do comissário.  

 

Art. 3º Este despacho entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 
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PORTARIA Nº 313, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

conforme Portaria SEI nº 5, de 02 de outubro de 2017, no Boletim de Serviço nº 318, de 

02 de outubro de 2017, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

inciso IV do art. 2º da Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, publicada no DOU de 13 de dezembro de 2012, 

resolve: 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular ao 

empregado LEONARDO DANILO LOPES ALVES, matrícula Siape n° 2237768, 

ocupante do cargo de Médico - Radioterapia, do quadro de pessoal do HUMAP-UFMS, 

pelo período 06 (seis) meses. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                 

                    CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 314, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Despacho – SEI da Gerência Administrativa - GA/Humap-UFMS (0407647). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

da Ata para Registro de Preços nº 37/2018, referente ao Pregão Eletrônico nº 47/2018 

do processo n 23538.000005/2018-15: 

 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular       Maria Arlene Ladislau 1145156 

Substituta       Ruth Pires Ferreira 2224969 

 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

 

Processo nº 23538.000371/2018-66 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO 

PORTARIA nº 315, de 24 de outubro de 2018.  

 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art.16  

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Reconduzir os membros designados através da Portaria n° 163, de 05 

de julho de 2018, publicada no B.S. n° 194 de 06 de julho de 2018, REJANE 

CRISTINA LEITE DA FONSECA, Cirurgiã Dentista, Matrícula SIAPE  2254209, 
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GILSON RIBEIRO BARBOZA, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE  

2275239 e FERNANDO FELIPPIN PRETTO, Assistente Administrativo, Matrícula 

SIAPE  2259267, todos pertencentes ao quadro permanente da EBSERH/ HUMAP-

UFMS, para sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Apuradora responsável 

pela condução do Processo Administrativo Sancionador n° 23538.000371/2018-66, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 

trabalhos. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida comissão.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 316, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

despacho da Unidade de Contratos/HUMAP-UFMS. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

do Contrato nº 30/2018, referente a Inexigibilidade nº 3/2018 do processo n. 

23538.000090/2018-11: 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular        Marcelo Gomes Soares 1458843 

Substituto         Nathalie A R Viega 2275233 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

Titular       Neiva Letícia Machado 2232340 
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Substituto       Nivi Daiana Barbosa Costa 2235348 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular       Nilson Issao Hijo  1976668 

Substituto 

 

      Ruth Pires Ferreira da Costa 2224969 

 

 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 

 

Art. 4º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do  

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 

de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 



Nº 219, Quarta- Feira, 24 de outubro de 2018 

 

 
13 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 5º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

 

 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 
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Portaria-SEI nº 15, de 19 de outubro de 2018 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que 

lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 01/2014, do Superintendente do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, datado de 05 de maio 

publicado no Boletim de Serviço nº 01 de 12 de maio de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Juliana Rodrigues de Souza, matrícula SIAPE nº 1474228, 

substituta do cargo de Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde do Hospital 

Universitário Maria Aparecida Pedrossian, nas ausências e impedimentos legais do 

titular. 

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria nº 06 de 10 de janeiro de 2018, publicada no 

boletim de serviço nº 165, de 11 de janeiro de 2018. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor a partir de 22 de outubro de 2018. 

  

Danielle Bertolino de Macedo Verão 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HUMAP-UFMS 

 


